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1. Quanto ao abastecimento do veículo durante a execução do serviço, será por conta da 

contratada ou contratante  

Conforme Anexo I (termo de referência) número 5 no item 24 “Responsabilizar-se por 

todas as despesas do veículo utilizado na execução do serviço, tais como manutenção, 

acidentes, multas, licenciamentos, seguros e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre o serviço ora contratado, excetuado àquelas decorrentes de 

combustível, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou 

financeira em quaisquer ocorrências.” 

2. Se acaso o abastecimento for pela contratada precisamos saber qual e a média de 

quilometragem que será usada durante o mês por esta instituição para conseguirmos 

fazer um cálculo do custo da locação e todos os seus serviços que o referente termo de 

referência destaca. Conforme Anexo I (termo de referência) número 5 no item 24 

“Responsabilizar-se por todas as despesas do veículo utilizado na execução do serviço, 

tais como manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguros e outras que incidam 

direta ou indiretamente sobre o serviço ora contratado, excetuado àquelas decorrentes 

de combustível, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica 

ou financeira em quaisquer ocorrências.” 

3. Assinatura das declarações, propostas, planilhas e outros documentos, poderão ser 

assinados digitalmente pelo sócio responsável. Sim 

4. A planilha anexada no presente edital, cito anexo IV será obrigatória somente após a 

classificação do licitante como denominado classificado ganhador do presente certame 

Ainda que não conste expressamente no edital, a planilha só será necessária para a 

empresa declarada vencedora. pode ser outro modelo desde que contemple todos os 

custos e informações necessárias.  
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